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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE 
Rua Cláudio Batista, 505 - Bairro Palestina 

Aracaju-SE, CEP 49060-108 

- http://huufs.ebserh.gov.br/ 

Termo de Referência - SEI 

 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DO OBJETO: 

 
1.1. Registro de Preço, pelo prazo de 12 meses, visando a eventual e futura aquisição de MATERIAL DE EXPEDIENTE E 
PILHAS - para atender às necessidades do Hospital Universitário de Sergipe/ EBSERH, conforme condições, 
quantidades, exigências e estimativas. 

 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

 
2.1. A aquisição dos materiais deste termo é de extrema necessidade para atendimento das demandas dos diversos 
setores/unidades e serviços do Hospital Universitário de Sergipe. 

 
2.2. Os descritivos contidos no Termo de Referência em anexo foram definidos a partir da Lista de Materiais 
Padronizados no HU-UFS/ EBSERH, atualizada em janeiro/2019 e disponível no endereço eletrônico 
http://siga.huufs.ebserh.net. 

 
2.3. Foi elaborado um levantamento baseado na média estimada de consumo baseada no sistema GENUS do Hospital 
Universitário de Sergipe. Optou-se por se fazer o referido certame através de Sistema de Registro de Preço, uma vez 
que tais materiais são de dificil definição prévia do quantitativo a ser demandado, em função das características desta 
instituição (Hospital-Escola), a imprevisibilidade do consumo em função do atendimento assistencial a pacientes com 
as mais diversas patologias e devido à frequência das aquisições, em conformidade com o artigo 3º, incisos III e IV, do 
Decreto n° 7.892/2013. 

 
3. DAS CARACTERÍSTICAS, QUANTIDADE ESTIMADA E VALOR DE REFERÊNCIAS 

 
3.1. Tabela contendo características, quantidade estimada e valor de referências: 

 
 
  

ITEM DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO 
QUANTIDADE TOTAL 

SOLICITADA 

1 

APONTADOR LÁPIS, MATERIAL 
PLÁSTICO, TIPO ESCOLAR, 

TAMANHO PEQUENO, 
QUANTIDADE FUROS 1.  

UNIDADE 180 

2 

AGENDA, TIPO PERMANENTE, 
GRAMATURA 63, COMPRIMENTO 
200 MM, LARGURA 132MM, TIPO 

PAPEL MIOLO OFF SET, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

CAPA EM PVC.  

UNIDADE 400 

http://huufs.ebserh.gov.br/
http://siga.huufs.ebserh.net/
http://siga.huufs.ebserh.net/
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3 

BORRACHA APAGADORA ESCRITA, 
MATERIAL BORRACHA, MEDIDAS 
APROX: COMPRIMENTO 56 MM, 

LARGURA 33 MM, ALTURA 11MM. 
COR BRANCA, TIPO DURA, 

MATERIAL CAPA PLÁSTICO DE 
VINIL. 

UNIDADE 180 

4 

CANETA ESFEROGRÁFICA, 
MATERIAL PLÁSTICO, MATERIAL 
PONTA LATÃO COM ESFERA DE 

TUNGSTÊNIO, TIPO ESCRITA 
GROSSA, COR TINTA AZUL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
CORPO SEXTAVADO, TAMPA 
VENTILADA, PONTA 1,00MM 

UNIDADE 2700 

5 

CANETA ESFEROGRÁFICA, 
MATERIAL PLÁSTICO, MATERIAL 
PONTA LATÃO COM ESFERA DE 

TUNGSTÊNIO, TIPO ESCRITA 
GROSSA, COR TINTA VERMELHA, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
CORPO SEXTAVADO, TAMPA 
VENTILADA, PONTA 1,00MM 

UNIDADE 900 

6 

CANETA ESFEROGRÁFICA, 
MATERIAL PLÁSTICO, MATERIAL 
PONTA LATÃO COM ESFERA DE 

TUNGSTÊNIO, TIPO ESCRITA 
GROSSA, COR TINTA PRETA, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
CORPO SEXTAVADO, TAMPA 
VENTILADA, PONTA 1,00MM 

UNIDADE 720 

7 

CANETA HIDROGRÁFICA, MATERIAL 
PLÁSTICO, FORMATO CORPO 

CILÍNDRICO, MATERIAL PONTA 
NÁILON, ESPESSURA ESCRITA 

MÉDIA, COR CARGA VERMELHA, 
APLICAÇÃO QUADRO BRANCO 

UNIDADE 450 

8 

CANETA HIDROGRÁFICA, MATERIAL 
PLÁSTICO, FORMATO CORPO 

CILÍNDRICO, MATERIAL PONTA 
POLIACETATO, ESPESSURA ESCRITA 

MÉDIA, COR CARGA AZUL, 
APLICAÇÃO QUADRO BRANCO 

UNIDADE 630 
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9 

CANETA MARCA-TEXTO PONTA 
INDEFORMÁVEL, TINTA 

FLUORESCENTE A BASE DE ÁGUA. 
CORES: AMARELA E LARANJA 

UNIDADE 500 

10 
CAIXA ARQUIVO, MATERIAL 

PAPELÃO ONDULADO, DIMENSÕES 
360 X 250 X 140 MM 

UNIDADE 450 

11 

CAIXA ARQUIVO, MATERIAL 
PLÁSTICO, DIMENSÕES 350 X 250 X 

150 MM, COR AZUL, APLICAÇÃO 
ESCRITÓRIO 

UNIDADE 540 

12 
CLIPE NIQUELADO  N° 3/0 - CAIXA 

COM 50 UNIDADES 
CAIXA 1170 

13 
CLIPE NIQUELADO  N° 4/0 - CAIXA 

COM 50 UNIDADES 
CAIXA 936 

14 

COLA COR BRANCA, COMPOSIÇÃO 
POLIVINIL ACETATO - PVA, 

APLICAÇÃO PAPEL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS – 90 

GRAMAS 

UNIDADE 210* 

15 

CARREGADOR BATERIA 
(RECARREGADOR DE PILHAS), 

TENSÃO ALIMENTAÇÃO 110/220, 
CAPACIDADE 04 PILHAS AA E/OU 

AAA. GARANTIA MINIMA DE 6 
MESES CONTRA DEFEITO DE 

FABRICAÇÃO.  

UNIDADE 20 

16 
COLA PLÁSTICA EM BASTÃO, COR 

BRANCA, EMBALAGEM COM 8 
GRAMAS 

UNIDADE 78 

17 
DISCO COMPACTO - DVD, TIPO 

GRAVÁVEL / DVD R, CAPACIDADE 
DVD ROM 4,7 GB  

UNIDADE 3500 

18 

EXTRATOR DE GRAMPO, MATERIAL 
AÇO, TIPO PIRANHA, TRATAMENTO 

SUPERFICIAL REVESTIMENTO 
PLASTIFICADO COR PRETA. 

UNIDADE 78 

19 

ENVELOPE MATERIAL PAPEL KRAFT, 
GRAMATURA 90 G/M2, TIPO SACO 
COMUM, COMPRIMENTO 410 MM, 

COR PARDA, IMPRESSÃO SEM 
IMPRESSÃO, LARGURA 310MM, 

MODELO OFÍCIO  

UNIDADE 20000 
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20 

FITA ADESIVA POLIPROPILENO 
TRANSPARENTE, TIPO MONOFACE, 
LARGURA 45 MM, COMPRIMENTO 
50 CM, COR INCOLOR, APLICAÇÃO 

MULTIUSO 

UNIDADE 450 

21 

FITA ADESIVA, MATERIAL CREPE, 
TIPO MONOFACE, LARGURA 50 

MM, COMPRIMENTO 50 CM, COR 
BRANCA, APLICAÇÃO MULTIUSO 

UNIDADE 2880 

22 

GRAMPO GRAMPEADOR 
SUPERFICIAL NIQUELADO, 

TAMANHO 9/14. CAIXA COM 
5000  UNIDADES 

CAIXA 78 

23 

GRAMPO GRAMPEADOR, 
MATERIAL METAL, TRATAMENTO 

SUPERFICIAL NIQUELADO, 
TAMANHO 26/6. CAIXA COM 

5000  UNIDADES 

CAIXA 2700 

24 

GRAMPEADOR, MATERIAL FERRO 
RESSISTENTE  TIPO MESA, 

CAPACIDADE MÍNIMA DE 50 
FOLHAS, TAMANHO GRAMPO 26/6, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
REFORÇADO, TAMANHO GRANDE 

UNIDADE 216 

25 

LACRE DE SEGURANÇA 
DE  POLIPROPILENO 

NUMERADO  SEQUENCIALMENTE, 
CUMPRIMENTO DE 23 A 25 CM, C/ 
TRAVA PACOTE C/100 UNIDADES. 

CORES VERMELHA E AZUL 

PACOTE 36 

26 

LÁPIS PRETO GRAFITE Nº 2, 
DUREZA DA CARGA 2B COM 
ENVOLTÓRIO DO GRAFITE 
INTEIRIÇO, SEM EMENDAS 

UNIDADE 810 

27 

LÁPIS PRETO GRAFITE Nº 2, 
DUREZA DA CARGA 4B, COM 

ENVOLTÓRIO DO GRAFITE 
INTEIRIÇO, SEM EMENDAS 

UNIDADE 300* 

28 
LIVRO ATA, COM 100 FOLHAS 

PAUTADAS E NUMERADAS, PAPEL 
SULFITE, 75 G/M² 

UNIDADE 500* 

29 
LIVRO ATA PAPEL SULFITE, COM 

200 FOLHAS PAUTADAS E 
NUMERADAS, 75 G/M² 

UNIDADE 160* 
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30 

LIVRO PROTOCOLO, QUANTIDADE 
FOLHAS 100, COMPRIMENTO 215, 
LARGURA 157, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS NUMERADAS FRENTE E 
VERSO, MATERIAL CAPA PAPELÃO, 

GRAMATURA FOLHAS 120, 
MATERIAL FOLHAS PAPEL OFF-SET. 

UNIDADE 288 

31 

MASSA DE MODELAR ATOXICA, A 
BASE DE AMIDO, MACIA, CORES 

VARIADAS. APRESENTAÇÃO POTE 
COM NO MINIMO 500 GRAMAS 

POTE 10 

32 

PAPEL FOTOGRÁFICO A4 GLOSSY 
BRILHANTE 180G/M² . PACOTE 
COM 50 UNIDADES, FOLHAS A 

PROVA D ÁGUA.  

PACOTE 100 

33 

PAPEL FLIP CHART, MATERIAL 
CELULOSE VEGETAL, GRAMATURA 
120 G/M2, DIMENSÕES 660 X 960 

CM, COR BRANCA - BLOCO COM 50 
FOLHAS 

BLOCO 10 

34 
PAPEL A-4 RECICLADO, 75 G/M2 

DIM. 210 MM X 297 MM, 500 
FOLHAS 

RESMA 90 

35 

PAPEL CARBONO LITOGRÁFICO, 
MATERIAL PELÍCULA POLIÉSTER, 

APLICAÇÃO ESCRITA MANUAL, TIPO 
MONOFACE, COMPRIMENTO 297 

MM, LARGURA 210 MM, COR AZUL, 
CAIXA COM 100 FLS 

CAIXA 4 

36 
PAPEL COUCHE BRILHO, FORMATO 
A3   GRAMATURA 150 G/M2 - PCT 

250 FOLHAS 
PACOTE 10 

37 
PAPEL OFICIO A-4, 75 G/M2 

DIMENSÕES  210 MM X 297 MM, 
500 FOLHAS 

RESMA 19680 

38 
PAPEL OFICIO A-4, 75 G/M2 DIM. 
210 MM X 297 MM, 500 FOLHAS, 

COR AMARELA 
RESMA 24 

39 
PAPEL OFICIO A-4, 75 G/M2 DIM. 
210 MM X 297 MM, 500 FOLHAS, 

COR AZUL 
RESMA 24 

40 
PAPEL OFICIO A-4, 75 G/M2 DIM. 
210 MM X 297 MM, 500 FOLHAS, 

COR ROSA 
RESMA 24 
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41 
PAPEL OFICIO A-4, 75 G/M2 DIM. 
210 MM X 297 MM, 500 FOLHAS, 

COR VERDE 
RESMA 24 

42 

PERFURADOR DE PAPEL EM AÇO, 
FUNCIONAMENTO MANUAL, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL 

PINTURA ELETROSTÁTICA, TIPO 
FURO REDONDO, CAPACIDADE 

PERFURAÇÃO 45 FOLHAS, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

DESIGNER ANATÔMICO, SUPORTE 
EXCESSO PAPEL, RÉGUA, 
QUANTIDADE FUROS 2  

UNIDADE 36 

43 
PAPEL A4 LINHO - GRAMATURA 180 
G/M2. PARA CERTIFICADO PACOTE 

COM  50 FOLHAS. 
PACOTE 10 

44 

PASTA ARQUIVO, MATERIAL 
PLÁSTICO FLEXÍVEL, COM 

ELASTICO, LARGURA 250MM, 
ALTURA 350MM, LOMBADA 

20MM. CORES VARIADAS 

UNIDADE 720 

45 

PASTA ARQUIVO, MATERIAL 
PAPELÃO DURO, TIPO AZ, LARGURA 

290MM, ALTURA 350MM, 
LOMBADA 6MM, COR PRETA, 

TAMANHO OFÍCIO, APLICAÇÃO 
ARQUIVO DE DOCUMENTO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 
COM FERRAGEM NIQUELADA, 

FIXADOR PLÁSTICO RÍGIDO. 

UNIDADE 936 

46 

PASTA ARQUIVO, MATERIAL 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, TIPO 
SANFONADA, LARGURA 225MM, 

ALTURA 350MM, LOMBADA 
30MM, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS 3 COM 2 VISORES, 12 
DIVISÕES COM ETIQUETAS, 

ELÁSTICO 

UNIDADE 240 

47 

PASTA COM PRENDEDOR VERTICAL 
EM METAL, TAMANHO A4, CHAPA 

OPACA. NÃO REQUER FURAÇÃO DO 
CONTEÚDO. MATERIAL LEVE, 

ATÓXICO, BASTANTE RESISTENTE. 
MEDIDAS: 240X310X20MM. COR 

PRETA/AZUL 

UNIDADE 120 
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48 

PRANCHETA PORTÁTIL, MATERIAL 
ALUMÍNIO, COM PRENDEDOR EM 
AÇO INOXIDAVEL SEM REBARBAS, 

COMPRIMENTO 350 MM, LARGURA 
240 MM, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS PERMITIR LIMPEZA, 
PARA USO HOSPITALAR 

(ESTERELIZAVEL), CANTOS 
ARREDONDADOS, CHAPA LISA. 

UNIDADE 90 

49 

TESOURA, MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, MATERIAL CABO 

PROPILENO, COMPRIMENTO 5 CM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COR 

PRETA/EXTRA CORTE/USO 
ESCOLAR. CERTIFICADO DO 

INMETRO 

UNIDADE 72 

50 

PILHA ALCALINA TAMANHO AAA 
(DIOXIDO DE MANGANÊS), TENSÃO 

NOMINAL 1,5 VOLT, NAO 
RECARREGAVEL, IMPEDÂNCIA 

TÍPICA 150 A 300 MOHON @1KHz, 
TERMINAL TIPO FLAT, 

TEMPERATURA DE 
ARMAZENAMENTO 5 A 30 °C, 

TEMPERATURA DE OPERAÇÃO, -20 
A 54 °C, DESIGNAÇÃO IEC: LR03 OU 

SUPERIOR, GARANTIA DE 
ARMAZENAMENTO MÍNIMO DE 5 

ANOS. EMBALAGEM, DATA DE 
FABRICACAO E DE VALIDADE E 
NUMERO DO LOTE INVÓLUCRO 

ANTIVAZEMENTO, CARTELA COM 
NO MÍNIMO 2 UNIDADES, CURVA 

TÍPICA DE DESCARGA A 21 °C 
TENSÃO DE SAÍDA ESPERADA DE 

1.2 V APÓS 14 h SOB CARGA 
CONSTANTE DE 100 mA (1h/dia), 

APRESENTAR CURVA DE CONDIÇÃO 
DE DESCARGA, CONFORMIDADE 

NORMA DE REFERÊNCIA: IEC 
60086-2, REF.: DURACELL MN2400 

OU SIMILAR TÉCNICO.   

CARTELA 3132 
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51 

PILHA ALCALINA, TAMANHO AA 
(DIOXIDO DE MANGANÊS), TENSÃO 

NOMINAL 1,5 VOLT, NAO 
RECARREGAVEL, IMPEDÂNCIA 
TÍPICA 120 MOHOM @1KHz, 

TERMINAL TIPO FLAT, 
TEMPERATURA DE 

ARMAZENAMENTO 5 A 30 °C, 
TEMPERATURA DE OPERAÇÃO, -20 
A 54 °C, DESIGNAÇÃO IEC: LR6 OU 

SUPERIOR, GARANTIA DE 
ARMAZENAMENTO MÍNIMO DE 5 

ANOS. EMBALAGEM, DATA DE 
FABRICACAO E DE VALIDADE E 
NUMERO DO LOTE INVÓLUCRO 

ANTIVAZEMENTO, CARTELA COM 
NO MÍNIMO 2 UNIDADES, CURVA 

DE CONDIÇÃO DE DESCARGA, 
CONFORMIDADE NORMA DE 

REFERÊNCIA: IEC 60086-2, REF.: 
DURACELL MN2400 OU SIMILAR 

TÉCNICO. 

CARTELA 3127 

52 

PILHA RECARREGAVEL AA, TENSÃO 
NOMINAL 1.2 V, SISTEMA QUÍMICO 

NiMH, CAPACIDADE NOMINAL 
MÍNIMA 2400 mAH, DESIGNAÇÃO 

IEC HR6 OU SUPERIOR, 
TEMPERATURA DE 

ARMAZENAMENTO 5 A 30 °C 
(INTERVALO MÍNIMO), 

TEMPERATURA DE OPERAÇÃO -10 
A 50 ºC (INTERVALO MÍNIMO), 
IMPEDÂNCIA TÍPICA 20mOHM, 
LIVRE DE MERCÚRIO (< 5 PPM), 

CARTELA C/ NO MÍNIMO 02 
UNIDADES. APRESENTAR CURVA DE 

CONDIÇÃO DE DESCARGA 
CONFORMIDADE NORMA: IEC 

61951-2. REF.: DURACELL DX1500 
OU SIMILAR TÉCNICO APLICAÇÃO 
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS. 

CARTELA 3130 
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53 

TESOURA, MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, MATERIAL CABO AÇO 
INOXIDÁVEL, COMPRIMENTO 7 CM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COR 
PRETA/EXTRA CORTE/USO GERAL 

UNIDADE 90 

54 

TINTA GUACHE, COMPOSIÇÃO 
RESINA VINICULA/ 

ÁGUA/PIGMENTO CARGAS E 
CONSERVANTE, CORES VARIADAS, 
APLICAÇÃO PINTURA A PINCEL EM 

PAPEL/CARTÃO E CARTOLINA, 
FRASCO 250 ML. 

UNIDADE 8 

55 
TINTA NANQUIM PARA USO 

ESCOLAR -   COR AZUL, MÍNIMO 
DE  20 ML 

FRASCO 65 

56 
TINTA NANQUIM PARA USO 
ESCOLAR -  COR AMARELA, 

MÍNIMO DE  20 ML 
FRASCO 65 

57 
TINTA NANQUIM PARA USO 

ESCOLAR -  COR VERDE, MÍNIMO 
DE  20 ML 

FRASCO 65 

58 
TINTA NANQUIM PARA USO 

ESCOLAR -  OR PRETA, MÍNIMO 
DE  20 ML 

FRASCO 65 

59 PINCEL ATOMICO AZUL UNIDADE 90 

60 PINCEL ATOMICO PRETO UNIDADE 90 

61 PINCEL ATOMICO VERMELHO UNIDADE 90 
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3.2. Os valores serão estimados pela Unidade de Compras, com base em orçamentos do Painel de Preços, empresas 
especializadas e pesquisados na internet, os quais encontram-se anexados ao Processo, sendo o preço estimado 
baseado no preço médio pesquisado. 

 

3.3. A condição se baseia na verificação de uma base distribuída e variada de provedores de serviços com vistas a 
geração de maior concorrência no mercado para o provimento dos itens de configuração pleiteado. 

 

3.4. Em caso de divergência entre o descritivo do código CATMAT e das “Especificações do Produto” contidos na 
tabela do item 3.1, terceira coluna, prevalecerá o último. 

 

3.5. Para definição dos quantitativos usou-se como referência a média de consumo mensal registrada no sistema de 
gestão de estoque GENUS, nos últimos 180 dias acrescido de margem de segurança de acordo com a utilização e 
previsão de uso de cada item. 

 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
 

4.1. A natureza do objeto a ser contratado é de natureza comum nos termos do parágrafo único, do artigo 1º, da Lei 
10.520, de 2002, e as especificações dos materiais estão definidas de forma clara, concisa e objetiva e que as 
unidades de medida atendem ao princípio da padronização usual existente no mercado. 

 

5. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
 

5.1. Os produtos deverão ser entregues no local abaixo indicado, com despesas de transporte, frete, dentre outras, 
assumidas pela empresa vencedora: 

 

  

UASG INSTITUIÇÃO ENDEREÇO CONTATO 

155017 

Hospital Universitário de 
Sergipe/EBSERH 
1.UNIDADE DE ALMOXARIFADO E 
PRODUTOS PARA SAÚDE. 
  
  

Rua Cláudio Batista, nº 505, 
Palestina Aracaju-SE 

Telefones: (79) 2105-1729/1870 
E-mail: 
almoxarifadohu@gmail.com 
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5.2. A entrega do(s) produto(s) deverá ser efetuada, nos horário especificados nos subitens 5.2.1, nos dias úteis, de 
acordo com a necessidade e mediante solicitação, devendo a CONTRATADA, com antecedência mínima de 48 
(quarenta e oito) horas, agendar data e horário para a entrega pelos telefones e/ou e-mails informados. 

 
5.2.1. Para a UASG 155017 - HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SERGIPE (HU-UFS): De Segunda a Quinta, das 08h às 12h e 
das 14h às 16h e as sextas-feiras, das 08h às 12h e das 13:30h às 15h, no endereço relacionado no item 5.1 para o 
HU-UFS/EBSERH. Será informado ao fornecedor o local de entrega, quando do envio da nota de empenho. 

 
5.3. Os pedidos de materiais a serem adquiridos, pelo Registro de Preços, serão efetuados por meio do envio 
eletrônico da Nota de Empenho, devidamente numerada, datada e assinada, por servidor designado pela autoridade 
competente. 

 
5.4. A entrega dos materiais deverá ser efetuada de acordo com o respectivo Contrato e/ou Ata de Registro de Preços, 
sempre acompanhada do respectivo documento fiscal, da forma como solicitada pelo Hospital Universitário, seja 
parcelada ou integral. 

 
5.5. A entrega dos materiais deverá ser efetuada em até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do recebimento 
da Nota de Empenho, pelo CONTRATADA. 

 
5.6. Não serão pagos os materiais entregues em local diferente do mencionado no item 5.1. ou a pessoas não 
autorizadas. 

 
5.7. O recebimento será feito em duas etapas: 

 
5.7.1. Recebimento provisório: 

 
5.8.1.1. No local de entrega, a Comissão/Servidor designado fará o recebimento dos materiais, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta. A Comissão/Servidor designado limitar-se-á a verificar a conformidade dos materiais com o discriminado na 
Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas. 

 
5.7.2. Recebimento definitivo: 

 
5.7.2.1. Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 

 
5.7.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

 
5.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
5.9. Em caso de conformidade, a Comissão/Servidor designado atestará a efetivação da entrega dos materiais na Nota 
Fiscal e a encaminhará ao setor competente da(s) instituição(ões), para fins de pagamento. 

 
5.10. Em caso não conformidade, a Comissão/Servidor designado devolverá Nota Fiscal/Materiais, para as devidas 
correções. 

 
5.11. Durante o recebimento provisório, o órgão poderá exigir a substituição de qualquer do(s) materiais(s) que não 
esteja(m) de acordo com as especificações deste Termo de Referência. 

 
6. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO DO PRODUTO 

 
6.1. Em caso de constatação, a qualquer tempo, de desvios na qualidade, defeitos de fabricação ou alterações da 
estabilidade, dentro do prazo de validade, que comprometam a integridade do produto, bem como má fé do 
fornecedor, condições inadequadas de transporte ou em desacordo com as especificações exigidas, a CONTRATADA 
fica obrigada a substituir, à sua expensa, o produto defeituoso, no prazo máximo de cinco (5) dias úteis, contados a 
partir da constatação do vício do produto com a consequente notificação junto ao fornecedor. 
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6.2. Caso a contratada se recuse a proceder a substituição do material nos termos deste edital, o HU/UFS/Ebserh se 
resguarda o direito de aplicar as sanções previstas no item 12 do presente Termo de Referência. 

 
7. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO PRODUTO 

 
7.1. Os descritivos técnicos definidos neste termo de referência deverão ser igualados ou poderão ser superados, 
desde que mantidas as exigências conceituais. 

 
7.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
7.2.1. Além daquelas exigidas em edital o licitante deverá apresentar ainda, no que couber, os seguintes documentos: 

 
7.2.1.1. Atestado de Capacidade Técnica, que comprove já ter fornecido os produtos da natureza do objeto da 
presente licitação, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, informando sempre que possível, 
quantidades, valores e demais dados técnicos, nome, cargo e assinatura do responsável pela informação, bem como 
se foram cumpridos os prazos de entrega e a qualidade dos materiais, devidamente registrado na entidade 
competente quando for o caso; 

 
7.2.1.2. Os materiais ofertados deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas 
baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade, atentando-se o proponente, principalmente para as 
prescrições do art. 39, inciso VIII da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

 
7.3. É de responsabilidade do fornecedor as condições de conservação dos produtos entregues, resistência das 
embalagens, data de validade, temperaturas exigidas, presença de sujidade, material estranho e insetos. 

 
7.4. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo especificado no 
item 6.1 deste Termo de Referência, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 

 
7.5. Não serão recebidos Materiais que apresentarem, nas embalagens, sinais de violação e/ou variação na estrutura, 
aderência ao produto, umidade, inadequação em relação ao conteúdo e que não estiverem identificadas de acordo 
com a legislação vigente. 

 
7.6. Somente serão aceitos os Materiais que, por ocasião de sua efetiva entrega, ainda não tiverem ultrapassado 
a 75% (setenta e cinco por cento) de seu prazo de validade total, contado da data de sua fabricação. 

 
7.6.1. A critério da administração, e após consulta e parecer favorável do responsável pela unidade, poderão ser 
aceitos produtos que tiverem ultrapassado a 75% (setenta e cinco por cento) de seu prazo de validade, desde que tais 
produtos sejam para utilização imediata e não tenham qualquer risco de vencimento antes de sua utilização. 

 
7.7. Para esclarecimentos de dúvidas em relação à qualidade do produto, poderá ser exigido do fornecedor a 
apresentação de um certificado de análise emitido por laboratório oficial, indicado pelo HU/UFS/EBSERH, correndo 
todas as despesas por conta da CONTRATADA. 

 
7.8. Todo produto a ser fornecido deverá, OBRIGATORIAMENTE, trazer impresso o fabricante, marca, n. º do lote e 
data de validade. 

 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
8.1. São obrigações da Contratante: 

 
8.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 
8.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 
8.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 
8.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 



SEI/SEDE - 4638159 - Termo de Referência - SEI https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir... 

12 of 14 28/01/2020 14:06 

 

 

especialmente designado; 

8.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

 
9.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital 
e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

 
9.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 
9.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com 
avarias ou defeitos; 

 
9.1.4. comunicar OBRIGATORIAMENTE à Contratante, no prazo máximo de 5 dias corridos, que antecedam o prazo 
final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação para 
análise; 

 
9.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 
9.1.6. Acondicionar os materiais em embalagens adequadas à sua conservação, onde conste a identificação do 
conteúdo, da quantidade, da validade, do fabricante e o número do lote correspondente. 

 
9.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas e quaisquer impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 
incidir sobre os materiais ofertados; 

 
9.1.8. Responder pelos vícios e defeitos dos produtos e assumir os gastos e despesas que se fizerem necessários para 
adimplemento das obrigações decorrentes da aquisição e providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou 
irregularidades apontadas pela Contratante na execução do contrato; 

 
9.1.9. Ressarcir a Administração até o limite do valor do(s) dano(s) decorrente(s) do SOFRIMENTO DE SOLUÇÃO DE 
CONTINUIDADE do fornecimento do objeto deste certame, salvo quando esse fato ocorrer por exigência do 
CONTRATANTE, ou ainda, por CASO FORTUITO OU MOTIVO DE FORÇA MAIOR. (Em relação as duas últimas hipóteses, 
o CONTRATANTE deverá ser comunicado no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, após a ocorrência); 

 
9.1.10. Comunicar qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos solicitados; 

 
9.1.11. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos, seja por culpa 
sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades 
decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento 
do presente Contrato; 

 
9.1.12. Informar na proposta de preço o e-mail da empresa e confirmar, quando da abertura das mensagens 
eletrônicas, o recebimento das notas de empenho enviadas eletronicamente pela CONTRATANTE. 

 
9.1.13. Responsabilizar-se pelo recolhimento dos tributos que venham incidir sobre o produto fornecido, reservando 
a CONTRATANTE o direito de deduzir, dos valores a serem pagos ao fornecedor, as quantias correspondentes aos 
tributos eventualmente não recolhidos. 

 
10. DA SUBCONTRATAÇÃO 
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10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

11. CONTROLE DA EXECUÇÃO 
 

11.1. Nos termos do art. 40 da Lei nº 13303, de 2016, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 
entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o 
que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

 
11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

 
11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 
12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
12.1. Conforme disposto no artigo 112 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH (RLC), pela inexecução 
total ou parcial do contrato a EBSERH poderá, garantido o regular processo administrativo, aplicar ao contratado as 
seguintes sanções: 

 
I – Advertência; 
II – Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a EBSERH, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos. 

 
12.1.1. Conforme parágrafo primeiro do artigo supracitado, se a multa aplicada for superior ao valor da garantia 
prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela EBSERH ou cobrada judicialmente. 

 
12.1.2. Conforme parágrafo segundo do dispositivo supramencionado, as sanções previstas nos incisos I e III do ITEM 
12.1 poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da notificação da instauração do processo 
administrativo para apuração de descumprimento de obrigação contratual. 

 
12.1.3. Conforme parágrafo terceiro do artigo supracitado, poderá ser emitida GRU – Guia de Recolhimento da União 
para pagamento da multa devida pela contratada 

 
12.2. Com fundamento no artigo 113º do RLC da EBSERH, no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002 e no art. 28 do Decreto 
n.º 5.450/2005, ficará impedida de licitar e contratar com a União, seus órgãos e entidades e será descredenciada no 
SICAF e no cadastro de fornecedores da Contratante, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem 
prejuízo das multas previstas neste Termo e no contrato e demais cominações legais, a Contratada que: 

 
12.2.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

 
12.2.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 
12.2.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a EBSERH em virtude de atos ilícitos praticados. 

 
12.2.4. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato; 

 
12.2.5. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 
12.2.6. Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

 
12.2.7. Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; 
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12.2.8. Não mantiver a proposta; 

 
12.2.9. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
 
12.2.10. Comportar-se de modo inidôneo, inclusive com a prática de atos lesivos à Administração Pública previstos na Lei 

12.846/2013. 
12.3. Conforme artigo 114º do RLC, a EBSERH deverá informar os dados relativos às sanções por ela aplicada aos 
contratados de forma a manter atualizado o CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas de que trata 
a Lei nº 12.846/13, bem como no SICAF - sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores. 

 
12.4. Com fundamento no artigo 83 e 84 da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, a Contratada que cometer 
qualquer das infrações descritas nos subitens acima ficará sujeita, sem prejuízo de demais sanções legais cabíveis, 
assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

 
12.4.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
Contratante; 

 
12.4.2. multa moratória de 0,03% (três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá optar pela 
rescisão do contrato, em razão da inexecução total. 

 
12.4.3. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto; 

 
12.4.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada 
de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

 
12.4.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

 
12.4.6. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a EBSERH / HU- 
UFS, pelo prazo de até 2 (dois) anos. 

 
12. 5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 
12.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 13.303, de 2016, e 
subsidiariamente à Lei nº 9784 de 1999. 

 
12.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, 
o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

 
O presente documento segue assinado pelo servidor Elaborador, pela autoridade Requisitante e pela autoridade 
responsável pela Aprovação da conveniência e oportunidade, com fulcro no art. 9º, inciso II, do Decreto nº 
5.450/2005 e art. 15 da IN nº 02/2008-SLTI/MPOG, cujos fundamentos passam a integrar a presente decisão por força 
do art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784/1999 

 


